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Porte Ilegal de Arma e Ausência de Munição - 3
O Tribunal, por votação majoritária, julgou prejudicado  habeas corpus impetrado em favor de 
condenado pela prática do crime previsto no art. 10 da Lei 9.437/97 (porte ilegal de arma), no 
qual se pretende a nulidade da sentença, sob alegação de atipicidade da conduta, em razão de a 
arma portada estar desmuniciada, e declinou de sua competência para o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo — v. Informativos 404 e 411. Considerou-se o julgamento do HC 86834/SP 
(j. em 23.8.2006), no qual o Tribunal, por maioria, firmou entendimento no sentido de que é 
incompetente para apreciar e julgar pedidos de habeas corpus impetrados contra atos de Turmas 
ou Colégios Recursais de Juizados Especiais. Vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence, Carlos 
Velloso e Joaquim Barbosa, que deferiram o pedido em assentada anterior. Reajustaram seus 
votos os Ministros Eros Grau e Cezar Peluso.
HC 85240/SP, rel. Min. Carlos Britto, 14.2.2008  .    (HC-85240)
INFORMATIVO STF Nº 494

ADI e Atos Secundários
O Tribunal não conheceu de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Partido Liberal 
contra o Provimento 758/2001, do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de 
São  Paulo,  que  autoriza  o  juiz  de  direito,  responsável  pelas  atividades  do  Juizado  a  tomar 
conhecimento  dos  termos  circunstanciados  elaborados  pelos  policiais  militares,  desde  que 
assinados  concomitantemente  por  oficial  da  Polícia  Militar,  e  da  Resolução  SSP  403/2001, 
prorrogada pela Resolução 517/2002, ambas do Secretário de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo, que estabelece que, nas áreas que elenca, o termo circunstanciado de que trata o art. 
69,  da  Lei  9.099/95,  será  elaborado  pelo  policial  civil  ou  militar  que  primeiro  tomar 
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conhecimento da ocorrência, e exige que os termos circunstanciados feitos pela Polícia Militar 
sejam  assinados  também  por  oficial  da  Corporação.  Entendeu-se  que  os  atos  normativos 
impugnados seriam atos secundários que se prestariam a interpretar norma contida no art. 69 da 
Lei 9.099/95. 
ADI 2862/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 26.3.2008  .    (ADI-2862)
INFORMATIVO STF Nº 499

Turmas Recursais e Competência em Matéria Criminal
A Turma negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia se as Turmas Recursais 
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina seriam competentes para processar e julgar 
recursos em matéria criminal, inclusive  habeas corpus, em decorrência da edição de resolução 
daquela Corte. O recorrente alegava ofensa ao princípio do juiz natural e a configuração de juízo 
de exceção, haja vista a inexistência de legislação estabelecendo competência criminal àquelas 
turmas  recursais.  Sustentava,  ainda,  que  tais  turmas  possuiriam  apenas  competência  para 
julgamento de recursos cíveis e que a referida resolução violaria o art. 98, I, da CF (“Art. 98. A 
União,  no  Distrito  Federal  e  nos  Territórios,  e  os  Estados  criarão:  I  -  juizados  especiais,  
providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento  
e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial  
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em 
lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;”). Entendeu-
se que a citada resolução do tribunal local apenas regulamentara a atuação das turmas recursais 
dos juizados especiais cíveis  que já existiam anteriormente à Lei 9.099/95, por força da Lei 
Complementar  estadual  77/93.  Enfatizou-se  que,  considerando  a  necessidade  de  as  causas 
criminais envolvendo delitos de menor potencial ofensivo ser processadas de acordo com o rito 
da Lei 9.099/95 e tendo em vista que não sobreviera nova lei estadual no prazo definido no art. 
95 dessa mesma lei, o tribunal de justiça, observando os princípios constitucionais e legais que 
determinaram a criação dos juizados de pequenas causas, declarara que os juizados especiais e as 
turmas  recursais  julgariam  também  causas  criminais,  e  não  apenas  cíveis.  Dessa  forma, 
asseverou-se que não faria sentido exigir daquele Estado-membro outra lei para dispor sobre o 
que previsto na Lei 9.099/95. Concluiu-se que seria legítima, portanto, a resolução do tribunal 
que,  pautada nos objetivos  da Lei  9.099/95 e com base nos já existentes juizados especiais, 
regulamentou o julgamento das causas criminais por aqueles órgãos. 
RE 463560/SC, rel. Min. Joaquim Barbosa, 29.4.2008.  (RE-463560)
INFORMATIVO STF Nº 504

Suspensão Condicional do Processo e Cabimento de HC
A aceitação  do  benefício  de  suspensão  condicional  do  processo  (Lei  9.099/95,  art.  89)  não 
implica renúncia ao interesse de agir para impetração de habeas corpus com o fim de questionar 
a justa causa da ação penal. Com base nesse entendimento, a Turma, para evitar dupla supressão 
de instância, não conheceu de recurso ordinário em habeas corpus, mas concedeu a ordem, de 
ofício, em favor de denunciada pela suposta prática do crime de auto-acusação falsa (CP, art. 
341). No caso, o STJ denegara o  writ lá impetrado ao fundamento de que com a aceitação da 
proposta  de suspensão condicional  do processo formulada  pelo Ministério  Público  não seria 
possível o exame da ausência de justa causa por atipicidade da conduta, a menos que retomada a 
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ação penal. HC deferido, de ofício, para, remetendo-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado 
de  São  Paulo,  cujo  acórdão  fica  cassado,  determinar  que  proceda  ao  exame  do  mérito  da 
impetração. Precedentes citados: HC 85747/SP (DJU de 14.10.2005) e HC 89179/RS (DJU de 
13.4.2007). 
RHC 82365/SP, rel. Min. Cezar Peluso, 27.5.2008.  (RHC-82365)
INFORMATIVO STF Nº 508

RE N. 463.560-SC
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 
DO  JUIZ  NATURAL.  INOCORRÊNCIA.  JULGAMENTO  DE  HABEAS  CORPUS 
IMPETRADO  CONTRA  DECISÃO  DE  JUIZADO  ESPECIAL.  COMPETÊNCIA  DA 
TURMA  RECURSAL.  LEGITIMIDADE  CONSTITUCIONAL  E  LEGAL.  RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Os Juizados Especiais e as Turmas Recursais foram instituídos, no Estado de Santa Catarina, 
por Lei Complementar Estadual, anteriormente à edição da Lei n° 9.099/95. Assim, a posterior 
exigência, por este último diploma legal, de lei estadual para a criação de juizados e turmas 
recursais nos Estados, já estava atendida no Estado de Santa Catarina.
2. O fato de a Lei Complementar Estadual prever apenas competência cível para as Turmas de 
Recursos não torna ilegítima a Resolução do Tribunal  de Justiça que declara a existência da 
competência também em matéria criminal. Observância dos princípios norteadores da Lei dos 
Juizados e da Constituição.
3. O princípio do juiz natural veda a instituição de tribunais e juízos de exceção e impõe que as 
causas sejam julgadas pelo órgão jurisdicional  previamente determinado,  a partir  de critérios 
constitucionais  de  repartição  da  competência.  Caso  em que  o  habeas  corpus de  origem foi 
impetrado, perante a Turma de Recursos, dez anos depois da declaração da sua competência em 
matéria criminal pela Resolução do Tribunal de Justiça considerada ilegítima pelo Recorrente.
4. O fato de a Resolução prever a competência em matéria recursal das Turmas de Recursos não 
exclui  sua  competência  para  o  julgamento  de  habeas  corpus impetrado  contra  decisões  dos 
juizados especiais criminais, como conseqüência lógica. Precedente.
5. Ademais, no caso em análise, o writ é claro substitutivo do recurso de apelação, não havendo 
razoabilidade em excluí-lo do alcance do art. 82 da Lei n° 9.099/95.
6. Recurso conhecido e desprovido.
RE N. 463.560-SC
INFORMATIVO STF Nº 511

* noticiado no Informativo 504

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 576.847-BA
RELATOR: MIN. EROS GRAU

CONSTITUCIONAL. CONCESSÃO DE TUTELA LIMINAR NO SISTEMA DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RECURSO CONTRA 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ANTECIPA OS EFEITOS DA TUTELA. 
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL. INDEFERIMENTO 
LIMINAR PELA TURMA RECURSAL. REPERCUSSÃO GERAL.
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RE N. 576.847-BA
INFORMATIVO STF Nº 514

Concurso Público: Atividade Policial e Idoneidade Moral
Não  tem  capacitação  moral  para  o  exercício  da  atividade  policial  o  candidato  que  está 
subordinado ao cumprimento das exigências decorrentes da suspensão condicional do processo 
(Lei 9.099/95, art. 89). Com base nesse entendimento, a Turma reformou acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte que, fundado no princípio constitucional da inocência, 
concluíra  pelo prosseguimento  do candidato no certame,  não obstante  submetido ao referido 
instituto  despenalizador.  Enfatizou-se que tal  medida impede a livre circulação do recorrido, 
incluída  a  sua  freqüência  a  certos  lugares  e  a  vedação  de  ausentar-se  da  comarca,  além da 
obrigação de comparecer  pessoalmente  ao juízo para justificar  suas  atividades.  Desse  modo, 
entendeu-se que reconhecer que candidato assim limitado preencha o requisito da idoneidade 
moral, necessária ao exercício do cargo de policial, não é pertinente, o que afasta qualquer ofensa 
ao aludido princípio da presunção de inocência. 
RE 568030/RN, rel. Min. Menezes Direito, 2.9.2008.  (RE-568030)
INFORMATIVO STF Nº 518

Repercussão Geral

Cobrança de Pulsos além da Franquia: Detalhamento de Ligações e Competência - 1
O  Tribunal  negou  provimento  a  recurso  extraordinário  interposto  contra  decisão  de  Turma 
Recursal Cível e Criminal do Estado da Bahia que reputara indevida a cobrança de pulsos além 
da franquia. Inicialmente, o Tribunal afastou a alegação de que, ante a necessidade da inclusão 
da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  -  ANATEL,  na  lide,  seria  da  Justiça  Federal  a 
competência para julgar o feito, nos termos do art. 109, I, da CF. Salientando a ausência de 
manifestação expressa de interesse jurídico ou econômico pela ANATEL, entendeu-se que a 
competência seria da Justiça estadual. Esclareceu-se que a situação não configuraria hipótese de 
litisconsórcio passivo necessário a justificar a inclusão da ANATEL no pólo passivo, haja vista 
que  este  é  estabelecido  pela  natureza  da  relação  jurídica  ou  por  determinação  legal,  sendo 
insuficiente que a decisão a ser proferida no processo possa produzir efeitos sobre esfera jurídica 
de terceiro. Asseverou-se que a eficácia natural das sentenças, como regra, alcança terceiros, sem 
que  esta  circunstância  obrigue  a  respectiva  inclusão  no  processo.  Aduziu-se  tanto  inexistir 
expressa  previsão  legal  a  obrigar  a  formação  de  litisconsórcio  no  caso  presente  quanto  não 
resultar a pretendida obrigatoriedade do litisconsórcio da natureza da relação jurídica. Apontou-
se  que,  nos  autos,  é  discutida  a  relação  entre  o  consumidor  do  serviço  de  telefonia  e  a 
concessionária,  ou  seja,  se  há  possibilidade  da  cobrança  dos  chamados  pulsos  referentes  a 
ligações locais além da franquia, não sendo a ANATEL, portanto, parte na relação de consumo. 
Realçou-se que, ainda que o acolhimento do pleito do autor, ora recorrido, possa repercutir, em 
tese, jurídica ou economicamente, na relação mantida entre a concessionária e a ANATEL — 
contrato  de  concessão,  a  exigir  eventual  ajuste  nas  bases  da  própria  concessão  —,  essa 
repercussão não decorre diretamente do resultado individual da presente lide, nem o consumidor 
mantém  relação  jurídica  com  a  ANATEL,  não  sendo,  ademais,  da  natureza  da  relação  de 
consumo a participação direta de um ente fiscalizatório e normatizador. 
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RE 571572/BA, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.10.2008.  (RE-571572)
INFORMATIVO STF Nº 523

Cobrança de Pulsos além da Franquia: Detalhamento de Ligações e Competência - 2
Em  seguida,  rejeitou-se  a  assertiva  de  que  a  tramitação  do  processo  em  Juizado  Especial 
Estadual implicaria afronta ao disposto no art. 98, I, e no art. 5º, II, LIV e LV, da CF, porque a 
complexidade da demanda e a necessidade de dilação probatória firmariam a competência da 
Justiça Comum. Aduziu-se que a definição da lide não passa por dilação probatória complexa, 
nem pela produção de prova pericial, bastando a análise dos documentos e sua confrontação com 
as normas jurídicas aplicáveis. Além disso, a verificação da possibilidade da cobrança de pulsos 
além  da  franquia,  sem  a  devida  discriminação  das  ligações  realizadas,  constitui  matéria 
exclusivamente de direito e está,  portanto, no âmbito de competência dos Juizados Especiais 
(CF, art. 98, I), não se podendo falar, por conseguinte, em violação aos princípios do devido 
processo  legal,  ampla  defesa,  contraditório  e  legalidade,  cuja  incidência,  para  o  deslinde da 
causa, seria reflexa. Por fim, quanto à matéria de fundo, o Tribunal não conheceu do recurso no 
que se refere à alegação de ofensa ao art. 37, XXI, da CF, por considerar que o tema de fundo é 
infraconstitucional,  porquanto  as  normas  legais  de  direito  do  consumidor  é  que  orientam o 
resultado da demanda. Observou-se que, ainda que a causa tangencie aspectos quanto à aplicação 
do art. 37, XXI, da CF (manutenção das condições contratuais), ou mesmo direito fundamental 
do consumidor, de forma ampla ou indireta, o debate pressupõe e está centrado na análise do 
cumprimento de regras  da Lei  8.078/90 (Código de Defesa  do Consumidor).  Vencido,  neste 
ponto, o Min. Marco Aurélio, que reputava não se estar diante da disciplina de tema que seria 
estritamente legal, mas que teria raiz básica na Constituição Federal no que se diz que a decisão 
de origem não teria ficado limitada à proteção querida pela Carta de 1988 ao consumidor. 
RE 571572/BA, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.10.2008.  (RE-571582)
INFORMATIVO STF Nº 523

Recolhimento de Custas e Depósito Recursal: Interposição de Recurso em Juizado Especial
O Tribunal  concedeu  medida  liminar  em ação  direta  de  inconstitucionalidade  ajuizada  pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB para suspender a eficácia, ex nunc, 
do art. 7º da Lei 6.816/2007, do Estado de Alagoas, que condiciona a interposição de recurso 
inominado cível nos Juizados Especiais do referido Estado-membro ao recolhimento das custas 
judiciais e do depósito recursal. Entendeu-se que a norma impugnada, em princípio, usurpa a 
competência privativa da União para legislar sobre direito processual (CF, art. 22, I), bem como 
ofende as garantias do amplo acesso à jurisdição, do devido processo legal, da ampla defesa e do 
contraditório (CF, art. 5º, LIV e LV). 
ADI 4161 MC/AL, rel. Min. Menezes Direito, 29.10.2008.  (ADI-4161)
INFORMATIVO STF Nº 526
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